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PROCESSO: 001/2015 – SESAN 

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE INSUMO ASFALTICO, CONTRATO Nº 005/2015-

SESAN/PMA. 

INTERESSADO: WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE DE BETUMES LTDA 

CNPJ: 83.325.456/0003-10 / FILIAL  CNPJ MATRIZ 83.325.456/0001-59 

 

À SESAN, 

 

Tratam os autos a respeito do instrumento contratual nº 005/2015-

SESAN/PMA, no valor de R$ 9.249.977,92 (nove milhões, duzentos e quarenta e nove 

mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos). 

Informamos que a empresa esta devidamente apta a contratar com a 

Administração Pública de acordo com o art. 195, parágrafo 3º da Constituição Federal, 

conforme segue certidões de regularidade perante a Previdência Social – INSS, Caixa 

Econômica Federal – FGTS e Receita Federal, em anexo. 

Após o regular processamento da licitação, avaliação da aceitabilidade da 

proposta ofertada, analise e confirmação de habilitação da proponente que propôs o 

menor preço, obteve-se o seguinte resultado: 

- LOTE 1: WBL/NKN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE DE BETUMES LTDA, CNPJ: 

83.325.456/0003-10, com o preço global de R$ 9.250.000,00 (nove milhões, 

duzentos e cinqüenta mil reais), na apresentação da proposta consolidada o 

valor baixou para R$ 9.249.977,92 (nove milhões, duzentos e quarenta e nove 

mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos), sendo que a 

pregoeira não vislumbrou óbice quanto cálculo matemático inferior ao valor 

ofertado no lance.  

Informamos ainda que o parecer da assessoria jurídica, assinado pelo Sr. Dr. 

David Reale da Mota – Procurador Municipal e o Sr. Dr. Sebastião Piani Godinho – 

Procurador Geral do Município de Ananindeua, e a referida Ata de Abertura da sessão 

pública e o relatório todas assinadas pela Sra. Priscila Mendes – Pregoeira da 

CPL/PMA, bem como o despacho Homologatório assinado pelo Secretário Municipal 

de Saneamento e Infraestrutura, são FAVORÁVEIS ao certame.  

Dessa forma, segue o presente para que sejam tomadas as devidas 

providencias quanto ao registro contábil e demais providencias solicitadas pelo 

Ordenador de despesa.  

Atenciosamente,  

Ananindeua 17 de Abril de 2015. 
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